
PAÇO MUNICIPAL 1° de junh 

ARM NDO C0 'TS FILHO 
Secretário d Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 	e.kix~ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 097/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O' PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 3.329 de 23 
de dezembro de 2008; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), para reforço da seguinte 
dotação do orçamento vigente: 

8000 - FUNDO M. REEQ.CORPO DE BOMBEIROS 
8001 - FUNDO M. REEQ.CORPO DE BOMBEIROS 

8001.0618200282.094 - Manutenção da Corporação de Bombeiros 
- FONTE DE RECURSOS 02020 

7909/3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 	26.000,00 
TOTAL 	26.000,00 

Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

8000 - FUNDO M.REEQ. CORPO DE BOMBEIROS 
8001 - FUNDO M.REEQ. CORPO DE BOMBEIROS 

8001.0618200282.094 - Manutenção da Corporação de Bombeiros 
- FONTE DE RECURSOS 02020 

7910/4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 	 26.000,00 
TOTAL 	26.000,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor 	data de sua publicação. 
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